
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DA
PRESIDÊNCIA

 
 
Ofício GP/DL/290/2026
 
 

Florianópolis, 18 de março de 2026.
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor
JORGINHO DOS SANTOS MELLO
Governador do Estado
Nesta          
 
 
 
 
Senhor Governador, 
 
 
 
                        Encaminho a Vossa Excelência cópia da Indicação nº 0168/2026, de
autoria do Senhor Deputado Neodi Saretta, sugerindo a regulamentação da profissão
de Guia de Turismo no Estado de Santa Catarina, nos termos da Lei nº 19.382/2025.
 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

Deputado JULIO GARCIA
Presidente
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Sistema de Processo
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